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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 194

(Dispõe sôbre pavimentação,

assentamento de guias e feitura

de sarjetas em vias e logradouros

públicos do Município e dá outras

providências).

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Art. 1º -
Os serviços de pavimentação de vias e logradouros públicos da cidade e do Município, bem como os assentamentos de guias e feitura de sarjetas poderão ser realizados em caráter “Ordinário” e “Extraordinário”, segundo a iniciativa parta da própria Municipalidade ou de cidadãos interessados na obra pública.

Art. 2º -
Seja com o caráter “Ordinário” ou seja “Extraordinário”, as despesas  verificadas com a pavimentação com as guias e sarjetas e com as obras preliminares e complementares, correrão sempre por conta dos proprietários dos imóveis lindeiros das vias ou logradouros beneficiados, na proporção direta da frente de cada imóvel.

Parágrafo Único – Tratando-se de pavimentação o custo será calculado em metros quadrados resultantes da multiplicação de metragem da frente do imóvel pela metade da largura da via, e relativamente a guias e sarjetas o cálculo será feito em função da metragem linear.

Art. 3º -
Para efeito de atribuição do custo da pavimentação, considera-se a via tendo a faixa de 12 metros de leito carroçavel, a ser dividida entre as propriedades fronteiriças.

Parágrafo 1º - Quando a via tiver mais de 12 metros de largura, caberá a Prefeitura o pagamento da metragem excedente da pavimentação.

Parágrafo 2º - Quando uma das margens da via corroçável fôr tangente de canteiro central ou de praça pública, o pagamento da correspondente metragem de pavimentação, guias e sarjetas caberá a Prefeitura.

Parágrafo 3º - Correrão por conta da Prefeitura os gastos correspondentes à pavimentação dos quadriláteros formados nas interseções de vias, contados das linhas definidas pelo prolongamento imaginário das guias de cada margem.

Parágrafo 4º - Todos os dispêndios atribuídos à Prefeitura poderão ser pagos à vista, após conclusão da obra, ou parceladamente, como fôr fixado pelo Prefeito.

Art. 4º -
Ainda que custeadas por particulares, as obras de que trata a presente lei ficam, desde logo e automáticamente, incorporadas ao patrimônio do Município, como bem de uso comum, sem direito de ressarcimento ou compensações futuras, em favor de quem que seja.

Art. 5º -
Para a execução dos serviços de caráter “Extraordinário” os proprietários de imóveis situados nas vias e logradouros que receberão o melhoramento ficam autorizados a contrata-los com firma especializada, em regime de empreitada, mediante prévio requerimento ao Prefeito, no qual as partes se declaram inteiramente conformes com os dispositivos da presente lei.

Parágrafo Único – A escolha da firma pavimentadora será feita pela Prefeitura, de antemão, em Concorrência Pública, na forma da lei.

Art. 6º -
Os serviços serão antecipadamente calculados pela firma contratada que submeterá o seu orçamento à apreciação da Prefeitura e, uma vez autorizadas as obras, os trabalhos deverão ser executados com obediência das determinações técnicas dos órgãos competentes a cuja fiscalização ficam sujeitos.

parágrafo Único – A firma executante fica sujeita a multas pelas infrações que venha a cometer e também a cancelamento da autorização e embargo das obras, segundo a gravidade das falhas constatadas, a critério do Prefeito.

Art. 7º -
Com o pedido de autorização deverão ser apresentadas provas de que no mínimo 55% dos proprietários situados na rua cuja pavimentação pretendem, se comprometem a pagar sua cota-partes diretamente à firma contratada.

Parágrafo 1º - Quanto aos demais imóveis, cujos proprietários não se incluam no percentual fixado nêste Artigo, a Prefeitura poderá, após a execução dos serviços, debitar-lhes proporcionalmente o custo dos mesmos, para cobrar em prestações mensais e consecutivas, iguais, acrescidas de juros moratórios.

Parágrafo 2º -
O número de prestações poderá ser fixado em até 36 conforme requeira o interessado e decida o Prefeito a seu exclusivo critério.

Parágrafo 3º -
Os débitos a que se refere esta lei poderão ser pagos em uma só vez e à vista o pagamento realizado até 15 dias após a data do respectivo aviso.

Parágrafo 4º -
À proporção em que fôr recebendo dos devedores as prestações relativas à cota-parte de cada um a Prefeitura levará a crédito da firma pavimentadora as parcelas devidas para amortização de seu crédito.

Parágrafo 5º -
A falta de pagamento nos prazos estipulados de quaisquer prestações das importâncias lançadas conforme o capítulo dêste artigo acarretará para o infrator a multa de 10% sôbre cada parcela em atraso e, daí por diante, os juros moratórios à Taxa Legal, contados mensalmente.

Parágrafo 6º - As prestações devidas serão obrigatoriamente cobradas com o imposto predial ou territorial a cargo do mesmo contribuinte e a Prefeitura poderá recusar-se a receber tais tributos sem o pagamento concomitante daquelas contribuições.

Art. 8º -
Ficarão liberados do pagamento da “taxa de Conservação de Vias”, os contribuintes que pagarem pontualmente as sua cota-parte do custo da pavimentação onde se situem os respectivos imóveis.

Art. 9º -
A firma empreiteira se submeterá às exigências da fiscalização municipal concernente à boa execução dos serviços, correndo por sua conta toda e qualquer despesa com materiais e ensaios exigidos, bem como pela recomposição de obras julgadas em desacordo com as especificações dos órgãos competentes. 

Art. 10º -
A Prefeitura somente autorizará a pavimentação e obras de caráter “Extraordinário ”na forma desta lei, quando entender que há interesse público no empreendimento.

Art. 11º -
A Prefeitura fornecerá à firma empreiteira as plantas cadastrais dos trechos em estudo, com os nomes dos proprietários, faixa a ser pavimentada, cruzamentos incluídos, largura dos passeios, frentes dos lotes e demais dados necessários à planificação da obra.

Art. 12º -
Quando as obras previstas na presente lei, se fizerem em caráter “Ordinário” a Prefeitura poderá executá-las por administração direta ou indireta, a seu exclusivo critério, aplicando, no que couber, as disposições desta lei.

Art. 13º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, e expressamente a Lei nº 182, de 24 de dezembro de 1970.

Prefeitura Municipal de Votorantim em 27 de setembro de 1971 – VII Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário
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